
1A SEXTA-FEIRA (16)
AGOSTO DE 2024 EDIÇÃO 4453PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4453 do Jornal Correio do Povo do Paraná

‘ 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 059/2024 
           01/08/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Laranjeiras do Sul, para o exercício 
financeiro de 2024. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
     Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Programa do exercício de 2024 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Laranjeiras do Sul, no valor de R$ - 200.000,00 (Duzentos Mil Reais). 
 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, Anulações 
de Dotações, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro, conforme Relatório de Alteração 
Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto. 
 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 51 - Decreto nº 59/2024 de 01/08/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 47 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,00200.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 200.000,000,00Suplementar

Despesa
18

18.001
09.272.1200.2238

3.3.90.86.00.00
170 00551 Compensação entre Regimes Prev idenciários

COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA
MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS PREVIDENCIARIO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUN DE 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUN DE 200.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

200.000,00
0,00

0,00
200.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5535 i 14/08/2024 09:35:39

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BECHER & ROSA MANUTENCOES ODONTOLOGICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 25.315.846/0001-41, situada a Rua Souza Naves, nº 1214, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-190, neste ato representada pelo Sr. MARLON OTAVIO OLIVEIRA BECHER, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.930.419-76, e portador da cédula de 
identidade nº 8.051.175-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 47.091,60 (quarenta e sete mil e noventa e um reais e sessenta 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2022 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BECHER & ROSA MANUTENCOES ODONTOLOGICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 25.315.846/0001-41, situada a Rua Souza Naves, nº 1214, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-190, neste ato representada pelo Sr. MARLON OTAVIO OLIVEIRA BECHER, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 005.930.419-76, e portador da cédula de 
identidade nº 8.051.175-2-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,06%. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.911,84 (um mil, novecentos e onze reais e oitenta e quatro 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

DECRETO Nº 157, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

Retornam de licença para concorrer a cargo 
eletivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI 
MUNICIPAL Nº. 374/2004, EM SEU ARTIGO 102§2º, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Retornam da LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO 
os servidores públicos municipais abaixo relacionados. 

NOME IDENTIDADE CPF CARGO 
DATA DE 

RETORNO 

Percio Paulo Provin 6.992.300-3  017.392.369-04 Motorista 14/08/2024 

Claridiane Teixeira 8.727.241-9 057.448.209-14 Professor 04/08/2024 

Antonio Elizeu Souza 
3.737.069-0 529.434.109-34 

Engenheiro 

Agrônomo 
12/08/2024 

Regiane Fontana 
10.784.661-1 071.897.689-47 

Tecnico em 

Enfermagem 
04/08/2024 

Rubens Pinto Souza 5.778.867-4 735.885.049-15 Oficial Operacional 07/08/2024 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 15 de agosto de 2024.  

 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito municipal 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 158, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Concede Afastamento Para o Exercício de 

Mandato Eletivo. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 106 DA LEI N°. 374 DE 25 DE MAIO DE 2004 E ART 38, 

INCISO III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

RESOLVE: 
 

 
 Art. 1º - CONCEDER afastamento para exercicio de Mandato Eletivo ao 

Servidor Público Municipal Sr. PERCIO PAULO PROVIN, ocupante do cargo 

Efetivo de MOTORISTA I, para exercer mandato eletivo, optando pela remuneração de 

vereador, a partir do dia 15 de agosto de 2024. 

Artº. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de agosto de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 

 
DECRETO Nº 159, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

Interrompe Licença Para Trato de Interesses 

Particulares. 

 
 
O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente o disposto no artigo 

103, § 3º da Lei Municipal nº. 374/2004 de 25 de maio de 2004, 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica interrompida a Licença para Trato de Interesses Particulares, a 

pedido, da Servidora Pública Municipal ANDREA BARBOZA MULLER portadora do 

RG nº 7.775.123-8 e do CPF nº. 005.464.309-02, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir da data de 15 de agosto de 2024.  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 8/2024

 Processo Adm.: 180/2024
 Data do Processo: 13/08/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 180/2024
b) Nr. Licitação 8/2024
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 14/08/2024
e) Objeto da Licitação LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE ANTENA,

EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA PARA CANAIS DE TV EM
ADESÃO AO PROGRAMA DIGITALIZA BRASIL.

Empresa(s) vencedora(s): 
GENAIR TEREZINHA PASSARIN
CPF 004.817.369-05
RUA ALDINO DOMINGOS PASSARIN Nova Laranjeiras-PR
CEP 85330-000

GENAIR TEREZINHA PASSARIN
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA Locação
de imóvel urbano/rural, sem benfeitorias, com área
mínima disponível de 100 m2 (cem metros
quadrados), com altitude mínima de 750 m2
(setecentos e cinquenta metros), de fácil acesso e
próximo a sede do Município para a instalação de
equipamentos e infraestrutura para canais de TV
(Seja Digital - Programa Digitaliza Brasil -
Ministério das Comunicações). Obs: Valor mensal. 

UN 12,00 1.520,00 18.240,00

TOTAL 18.240,00

R$ 18.240,00 (Dezoito Mil, Duzentos e Quarenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 14 de agosto de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   3322//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
CCOONNTTÉÉMM  IITTEENNSS  EEXXCCLLUUSSIIVV OO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal  nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  0022  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   3322//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREECCAAPPAAGGEEMM  EE  

VVUULLCCAANNIIZZAAÇÇÃÃOO..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608,  centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1155  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002244..   

  

  

  

PPAAUULLOO  AAUUGGUUSSTTOO  MMIIEERRJJAAMM  

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2255//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal  nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  2299  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NN.. ºº   2255//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSUUMMOO  AAGGRRÍÍCCOOLLAA..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1133  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002244..   

  

  

PPAAUULLOO  AAUUGGUUSSTTOO  MMIIEERRJJAAMM  

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2277//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal  nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  3300  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2277//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  

PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREETTIIFFIICCAA  EEMM  MMOOTTOORREESS  AA  DDIIEESSEELL  EE  

FFLLEEXX,,   UUSSIINNAAGGEEMM,,   AAJJUUSSTTEE  EE  MMOONNTTAAGGEEMM  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EEMM  BBOOMMBBAASS  

IINNJJEETTOORRAASS,,   JJUUNNTTAAMMEENNTTEE  CCOOMM  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPEEÇÇAASS,,   PPAARRAA  OOSS  

VVEEÍÍCCUULLOOSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  

VVIIRRMMOONNDD--PPRR..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será  observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1155  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002244..   

  

  

PPAAUULLOO  AAUUGGUUSSTTOO  MMIIEERRJJAAMM  

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 107/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito por Excesso de Arrecadação 
apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2024, no valor de R$ 1.304.792,16 (um 
milhão, trezentos e quatro mil, setecentos e noventa e dois 
reais e dezesseis centavos). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 783/2024, resolve: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado 
ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 1.304.792,16 
(um milhão, trezentos e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos), 
mediante as seguintes providencias: 
 

Art. 2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
10.004.12.243.0005.1073 –Creche Cantinho Feliz - Resolução SEDEF 212/2024 
-  CEDCA 60/2023 

Conta Natureza Fonte Valor 
933 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  933 R$ 1.304.792,16 

TOTAL    R$ 1.304.792,16 
 

Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 – BLOCO DE 
FINANC PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
FONTE 933 - CEDCA 60/2023 CONSTRUÇÃO 
CRECHE CANTINHO FELIZ 

R$ 1.304.792,16 

  
TOTAL  R$ 1.304.792,16 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 15 de agosto de 
2024. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

PORTARIA Nº 013/2024 
 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal de 

Virmond/PR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 
            Art. 1º - Conceder férias a servidora da Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 

 Parágrafo Primeiro – a servidora ELIZANGELA MARIA DA SILVA CLARO 
JAVORSKI – Auxiliar de Seriços Gerais,  permanecerá em gozo de férias 

no período de 16/08/2024 a 23/08/2024,  

 

        

          Art.2º - O período aquisitivo de férias corresponde parcialmente ao ano 

calendário de 2023. 

 

          Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Virmond, em 15 agosto de 2024. 

 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 069 
DATA: 30/07/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 

310.973,76 (trezentos e dez mil novecentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos) 

nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais) do cancelamento de 

dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 83.223,06 (oitenta 

e três mil duzentos e vinte e três reais e seis centavos) do superávit financeiro de recursos 

vinculados e o valor de R$ 3.750,70 (três mil setecentos e cinquenta reais e setenta centavos) 

do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE GESTÃO DO SUS - 

PISO ENFERMAGEM         R$ 3.750,70 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JULHO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1952 - Decreto nº 69/2024 de 30/07/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 224.000,00 224.000,00

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.36.00.00

430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

09.272.0901.2011
3.1.90.13.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
69.000,00

05
05.001

12.122.0401.2018
3.1.90.13.00.00

1100 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

12.361.1201.2021
3.1.90.16.00.00

1360 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
50.000,00

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

2520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
100.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.30.00.00

2740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.39.00.00

2810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.243.0802.2049
3.3.90.39.00.00

3460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2051
3.3.90.39.00.00

3560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.2065
3.3.90.39.00.00

4380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2084
3.3.90.30.00.00

5380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 40.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação
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06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2691 01064 Assistência f inanceira da União pagamento do piso enf ermagem
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.750,70Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2692 04949 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 66.962,04Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2711 04949 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 8.654,07Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.11.00.00

3681 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.978,84Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.13.00.00

3691 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 628,11Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

224.000,00
224.000,00

3.750,70
0,00

83.223,06
0,00

224.000,00
224.000,00

0,00
3.750,70

0,00
83.223,06

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 184/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RONALD FERNANDES - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024. 
VALOR TOTAL R$: 53.999,90 (CINQUENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 15/08/2024. 
VIGÊNCIA: 14/08/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  68/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 20/2023 
 
2°. TERMO ADITIVO 
De 14 de agosto de 2024. 
 
Segundo Termo Adit ivo do Contrato nº .  68/2023 que entre si  celebram, de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437-0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTR ATANT E ,  e de outro lado a empresa MAR JON 
ARTEF ATOS DE CONC R ETO LT DA EPP ,  inscr i ta no CNPJ n.º 95.404.968/0001 -90, 
s i tuada a Rua Deol inda Olive ira Luz, n.º  680, Bairro President e Vargas, Laranjei ras 
do Sul,  Estado do Paraná, CEP 85.304 -480, neste ato representada, por seu 
admin ist rador Sr.  Jonatan Luiz Guerra ,  residente e domic i l iado na cidade de 
Laranjei ras do Sul,  inscr i to no CPF sob o n.º  063.209.469 -97 e portador da cédula 
de ident idade o n.º  8.350.621 -0 SSP/PR,  doravante denominada CONT RATADA ,  
acordam e a justam f irmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  68/2023, nos 
termos da Le i n°.  8.666/93 e al terações poster iores, assim como pelas condições 
da dispensa de l ic i tação nº 20/2023, bem como nos termos da proposta  
apresentada pe la Contratada  e pelas cláusu las a seguir expressas def in idoras dos 
dire i tos,  obrigações e responsabi l idades das partes.  

Cláusula Primeira: O presente termo adit ivo tem por objeto a supressão de R$ 
8.678,30 do valor or ig inal do cont rato.  

Parágrafo Primeiro: O valor cont ratual,  após a supressão, passa a ser de R$ 
1.348.462,81. 

Cláusula Segunda: As demais c láusulas e condições prev istas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 95.404.968/0001-90 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETOS LTDA:95404968000190
2024.08.14 14:31:52-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.08.14 
15:50:10 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, tendo 
em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará realizar-se às 
09h00min, do dia 15 de agosto de 2024, na plataforma LICITANET- 
www.licitanet.com.br, a licitação Concorrência, na forma eletrônica, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, 
CONECTADO À REDE ON-GRID DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE 
ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4120150/2023 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 
PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico 
da Prefeitura de Porto Barreiro e na plataforma www.licitanet.com.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma.  

Porto Barreiro - Pr, 24 de julho de 2024. 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 118/2024. 
 De 08 de agosto de 2024. 
 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2024. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2024, no valor de R$ - 235.560,21 (duzentos e tr inta e 

cinco mil quinhentos e sessenta reais e vinte e um  centavos). 

Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédito 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeito a part ir da data de sua promulgação.  

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de agosto de 2024. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.08.14 13:30:06 
-03'00'
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Lei/Ato nº 1635 - Decreto nº 118/2024 de 08/08/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 121.200,00121.200,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,00114.360,21Suplementar
Superáv it Financeiro 114.360,210,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
946 00790 Programa Estadual - Viaja Mais 60 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

947 00947 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB 256/2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 4 KM - 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 114.360,21Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

1044 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE - Escola em tempo integral
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 41.100,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

1064 01064 Assistência f inanceira da União destinada à complementação ao pagamento dos 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.3.30.93.00.00

1067 01067 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para Prof issionais da 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.3.50.41.00.00

935 00935 Programa Estadual - Serv iço de Acolhimento a Pessoa com Def iciencia
CONTRIBUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 21.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0007.2036
3.3.90.14.00.00

3245 00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa f amília e Cadastro Único  - 
DIÁRIAS - CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 1.100,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.36.00.00

4640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 36.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

121.200,00
114.360,21

0,00

121.200,00
0,00

114.360,21
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5535 i 13/08/2024 15:39:51
                         

 
 
 

 

ERRATA Nº 001 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 054/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Edital acima descrito 

sofre as seguintes alterações: 

1. Fica alterado o item 1.1 do Termo de Referência. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

Marquinho/Pr, em 15 de Agosto de 2024. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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LEI  Nº  861/2024 
 

 
Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração do Orçamento 
do Município de Goioxim Estado do Paraná  para o 
Exercício Financeiro de  2025 e dá outras Providências. 

 
 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de GOIOXIM, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeita Municipal MARI TEREZINHA DA SILVA, sanciono e promulgo a presente lei: 

 
Art. 1º- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa 

do Município de GOIOXIM -  ESTADO DO PARANÁ, relativo ao Exercício Financeiro de 2025. 
 
Art. 2º- A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor fixado em reais, com base na 
previsão de receita: 

 
I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da União e do 

Estado; 
II - projetada, no concernente a  tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo 

Município, com base em  projeções a serem realizadas,  considerando-se os efeitos de alterações na 
legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante, 
acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois 
seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 
Parágrafo 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 

salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 
 
Parágrafo 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
 
Art. 3º- O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não será 

superior ao das receitas estimadas. 
 
Art. 4º- A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do total da 

receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º- A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já 

existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras já 
existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

 
Art. 6º- A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão preferência 

sobre novos projetos. 
 
Art. 7º- Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de 

recursos. 
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Art. 8º- Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  limites, 
mínimos e máximos: 
  

I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a  
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências oriundas 
de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 
Constitucional nº 29; 

III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração de 
agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% 
(cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV - as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos 
agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 6% 
(seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 
Emenda Constitucional nº 25; 

V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 
limitações da Emenda Constitucional nº 25; 

 
Art. 9º- Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para 

a realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

 
Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos 
especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
Parágrafo 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, 
informando percentual de execução e o custo total. 

 
Parágrafo 2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 31 de março de 2024, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, 
conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

 
Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2025,  atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do Município e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são 
as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da 
lei orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
da  despesa.  

  
Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 

apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 
 
 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e  Unidade Orçamentária, detalhada  por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa,  modalidade de aplicação e fonte de recurso 
sendo que o controle a nível de  elemento e sub-elemento de despesa será efetuado no ato da 
realização do empenho, nos termos da legislação vigente: 
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II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e  programa, 

detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  
 
Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em 

nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa,  que o de modalidade de aplicação.  
  
Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação  e fonte de recurso.  
 
Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
 
I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 

4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os 

projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 
 

Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 
proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos a 
Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na 
forma e no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 

  
Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de 
recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 
Pagamento de precatórios, obrigações tributárias e contributivas e os recursos destinados a  
manutenção mínima dos orgãos unidades e atividades da administração. 

 
Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 

omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
 
Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica 

na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 
 
Art. 17 -  Para  habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, e 
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

  
Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de auxílios, contribuições ou subvenções para entidades privadas ressalvadas, as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 
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I – voltadas para ações de saúde e assistência social de atendimento direto  e gratuito ao 
público; 

II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para ensino básico ou 
especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais de educação 
básica; 

III - consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituído e constituído 
exclusivamente por entes públicos; 

IV - Associações comunitárias e classistas  devidamente constituidas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca,  no consernente a auxílios destinados a execução de 
obras, aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de apoio ao 
desenvolvimento econômico ou de interesse social; 

V - entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o poder Executivo 
Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao desenvolvimento 
econômico do Município. 

 
Parágrafo Único -  A concessão de auxílio, contribuição ou subvenção será sempre 

precedida por assinatura de instrumento de termo de ajuste firmado entre a instituição beneficiada e 
o Município dispondo sobre as condições de liberação e aplicação dos recursos e sobre a respectiva 
prestação de contas. 

 
Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão preferencialmente os 

critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso 
de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral 
objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

 
Parágrafo 1º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos 

de emergência ou calamidade pública assim declarados pela Chefe do Executivo Municipal. 
 
Art. 20 – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para  implantação e ampliação de empresas ou indústrias no 
Município. 

 
Art. 21 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 

2025 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta geral do 
Município até a data de 31 de agosto de 2024. 

 
Parágrafo Único  - Os recursos correspondentes  as dotações orçamentárias destinadas 

ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês. 
 
Art. 22 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será 

encaminhada  para apreciação do Legislativo até dia 30 de  Setembro de 2024. 
 
Parágrafo 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 

demonstrativos constantes da legislação específica. 
 
Parágrafo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação federal 
padronizadora, ocorridas após o encaminhamento do PLDO/2024 à Camara Municipal.   
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Art. 23  - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2025 não for sancionado pelo Executivo 

até o dia 31 de dezembro de 2024 a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a 
respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Unico - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a 

utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
 

Art. 24 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e 
corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à 
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas 
estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a 

receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o Executivo e o 
Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos 
na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da 
alínea a, inciso I, artigo  4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo 

estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado  a limitar os repasses dos 
valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.  

 
Art. 26 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de 

débitos; 
III - despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver 

num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de dispêndios 
com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 

IV - despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já estejam 
assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 

 
Art. 27 -  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos 
Municipais, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as 
disponibilidades financeiras do município. 

 
Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal,  são aplicáveis aos Poderes Executivo e 
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Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 
101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2025, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

 
Art. 29 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou validade dos contratos. 

 
Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de 
atividades que, simultaneamente: 

 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão; 
 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de 
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art. 30 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 101, de 
2000. 

 
 Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 
 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 

Municipal; 
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por fonte 

de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 
 
III - despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com recursos 

ordinários; 
 
IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre 

receitas e despesas. 
 

Art. 32 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 
Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não 
poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo Sindicato da 
Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir custos regionais não 
previstos no CUB. 
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Art. 33 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, 
na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes critérios: 

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o 

art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal; 

 
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 8.666, de 1993. 
 
Art. 34 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações 
cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da 

Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único -  No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 

conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 – Na execução da  Lei Orçamentária para o exercício de 2025, a chefe do Poder 

Executivo Municipal, nos termos da legislação vigente, é autorizada a: 
 
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, até limite previsto na 

legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido  em Lei específica; 
 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o 

limite de 30 (trinta por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos da 
legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou 
parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante 
o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

 
IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 

previsto no inciso I,  parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva 
existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, 
devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

 
V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos 

os previstos no inciso II  do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva 
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ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos 
vinculados; 

 
VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 

previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, tendo como limite o valor 
dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

 
VII -  transpor, remanejar  ou transferir recursos, de uma  para outra categoria 

econômica ou de um para outro órgão programa ou projeto-atividade, nos termos do inciso VI do 
art. 167 da Constituição Federal  e também,  proceder o remanejamento e a compensação entre as 
fontes, e a criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da 
abertura de créditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.  

 
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos,  para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 
Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
Parágrafo  2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e a Prefeita Municipal para a 
abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social,  considerando-se o limite 
definido  em relação ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.  

 
Art. 37 – Fica  a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada, nos termos do art. 62 

da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de 
governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, 
mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

 
Art. 38 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre,  a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da 
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, 
respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

 
Art. 39 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do 

artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, e  todos da Lei Complementar 101 serão divulgados em 
até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos à 
despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que aquele 
relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

 
Art. 40 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2025, em valores correntes, 
destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

   
 
Art. 41 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de 

unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela 
subordinados. 
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Art. 42 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as suas 

alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão   ser incluídas na 
proposta orçamentária para 2025. 

   
 
Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Goioxim, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2024. 
  
 
 

Mari Terezinha da Silva, 
Prefeita Municipal. 

 
 
 
 
 



4A SEXTA-FEIRA (16)
AGOSTO DE 2024 EDIÇÃO 4453PUBLICAÇÃO  OFICIAL

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 1
2025

ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 100.000,00 100.000,00Abertura de créditos adicionais a partir do cancelamento de despesas
discricionárias.

Outros Passivos Contingentes 200.000,00 200.000,00Abertura de creditos adicionais atraves do cancelamento de despesas
discricionarias e de contingenciamento

SUBTOTAL SUBTOTAL300.000,00 300.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 150.000,00 150.000,00Limitação de Empenhos

Discrepância de Projeções 150.000,00 150.000,00Limitação de Empenhos e abertura de creditos adicionais.

SUBTOTAL SUBTOTAL300.000,00 300.000,00

TOTAL TOTAL600.000,00 600.000,00

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos capazes de afetar as contas públicas, comprometendo o alcance dos resultados fiscais estabelecidos como metas e objetivos desde que
não possam ser controlados ou evitados pelo governo.
Frustração de arrecadação: o cálculo foi realizado com base nas reestimativas das principais receitas do Município, onde foram diminuidos o crescimento percentual do PIB Brasil para o período das
receitas de Impostos, taxas e transferências constitucionais obrigatórias, e ajustes por inadimplência. As diferenças foram estimadas como frustração de arrecadação.
Discrepância de Projeções: De acordo com os fundamentos contidos nos incisos IX do art. 40, III do art. 54, e o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 10.192/2001, os quais
regulamentam as alterações contratuais e em consequência mediante a evolução das variações de valores na Prefeitura Municipal de Goioxim, como tendência de risco fiscal.
Demandas Judiciais: o valor estimado para pagamento de Requisiçoes de Pequeno Valor (RPV) que representa uma obrigação a pagar após o trânsito em julgado de decisão judicial.

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00041.760.422,1646.305.000,000,00044.100.000,00 41.163.844,7042.000.000,00 40.575.789,78 0,000 104,954 104,954 104,954

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00041.622.925,2646.152.540,000,00043.954.800,00 41.028.312,0541.711.200,00 40.296.782,93 0,000 104,232 104,608 104,608

Receitas Primárias Correntes 0,00039.491.723,3143.789.410,000,00041.704.200,00 38.927.555,8439.665.200,00 38.320.162,31 0,000 99,119 99,252 99,252

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0002.367.370,872.625.000,000,0002.500.000,00 2.333.551,292.358.415,83 2.278.442,50 0,000 5,893 5,950 5,950

Transferências Correntes 0,00036.879.964,0140.893.426,000,00038.946.120,00 36.353.107,3837.240.784,17 35.977.957,85 0,000 93,061 92,688 92,688

Demais Receitas Primárias Correntes 0,000244.388,43270.984,000,000258.080,00 240.897,1766.000,00 63.761,96 0,000 0,165 0,614 0,614

Receitas Primárias de Capital 0,0002.131.201,952.363.130,000,0002.250.600,00 2.100.756,212.046.000,00 1.976.620,62 0,000 5,113 5,356 5,356

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00041.760.422,1646.305.000,000,00044.100.000,00 41.163.844,7042.000.000,00 40.575.789,78 0,000 104,954 104,954 104,954

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 0,00041.029.479,5045.494.512,500,00043.328.250,00 40.443.477,4241.265.000,00 39.865.713,46 0,000 103,117 103,117 103,117

Despesas Primárias Correntes 0,00026.099.685,9928.939.984,250,00027.599.985,00 25.762.392,2126.285.700,00 25.394.358,03 0,000 65,685 65,685 65,595

Pessoal e Encargos Sociais 0,00011.484.116,0912.733.875,000,00012.127.500,00 11.320.057,2911.550.000,00 11.158.342,19 0,000 28,862 28,862 28,862

Outras Despesas Correntes 0,00014.651.644,1216.246.109,250,00015.472.485,00 14.442.334,9114.735.700,00 14.236.015,84 0,000 36,823 36,823 36,823

Despesas Primárias de Capital 0,0002.131.201,952.363.130,000,0002.250.600,00 2.100.756,212.046.000,00 1.976.620,62 0,000 5,113 5,356 5,356

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,000626.406,33694.575,000,000661.500,00 617.457,67630.000,00 608.636,85 0,000 1,574 1,574 1,574

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 0,000593.445,76658.027,500,000626.550,00 584.834,63446.200,00 431.069,47 0,000 1,115 1,491 1,491

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III –
IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 0,0001.879.219,002.083.725,000,0001.984.500,00 1.852.373,011.890.000,00 1.825.910,54 0,000 4,723 4,723 4,723

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 0,000(1.566.015,83)(1.736.437,50)0,000(1.653.750,00) (1.543.644,18)(1.575.000,00) (1.521.592,12) 0,000 (3,936) (3,936) (3,936)

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,000313.338,44347.437,500,000330.750,00 308.728,84315.000,00 304.318,42 0,000 0,787 0,787 0,787

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

INDICES PARA DEFLAÇAO UTILIZADOS / BACEN
2025 -
Valor Corrente / 1,0351
2026
Valor Corrente / 1,0713285
2027
Valor corrente / 1,1088249975

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2023 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2023
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 37.500.000,00 48.017.080,40 10.517.080,40 28,0460,000 0,00096,423 123,465

Receitas Primárias (I) 43.461.554,93 47.135.974,09 3.674.419,16 8,4540,000 0,000111,752 121,200

Despesa Total 37.500.000,00 43.130.050,13 5.630.050,13 15,0130,000 0,00096,423 110,899

Despesas Primárias (II) 26.697.000,00 44.933.212,00 18.236.212,00 68,3080,000 0,00068,645 115,536

Resultado Primário (I-II) 16.764.554,93 2.202.762,09 (14.561.792,84) (86,861)0,000 0,00043,106 5,664

Resultado Nominal 763.000,00 2.482.804,50 1.719.804,50 225,4000,000 0,0001,962 6,384

Dívida Pública Consolidada 2.400.000,00 2.258.869,97 (141.130,03) (5,880)0,000 0,0006,171 5,808

Dívida Consolidada Líquida (2.500.000,00) (6.267.366,98) (3.767.366,98) 150,6950,000 0,000(6,428) (16,115)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

 **Valores baseados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023, os demais tem base na LOA 2023.
Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2024 2025

Receita Total 26.600.000,00 27.000.000,00 40.000.000,00 42.000.000,00 44.100.000,00 46.305.000,001,50 48,15 5,00 5,00 5,00

Receitas Primárias (I) 26.520.000,00 26.910.000,00 39.600.000,00 41.711.200,00 43.659.000,00 46.152.540,001,47 47,16 5,33 4,67 5,71

Despesas Total 26.600.000,00 27.000.000,00 40.000.000,00 42.000.000,00 44.100.000,00 46.305.000,001,50 48,15 5,00 5,00 5,00

Despesas Primárias (II) 26.250.000,00 26.697.000,00 39.300.000,00 41.265.000,00 43.328.250,00 45.494.512,501,70 47,21 5,00 5,00 5,00

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 270.000,00 213.000,00 300.000,00 446.200,00 330.750,00 658.027,50(21,11) 40,85 48,73 (25,87) 98,95

Resultado Nominal 270.000,00 213.000,00 300.000,00 315.000,00 330.750,00 347.437,50(21,11) 40,85 5,00 5,00 5,05

Dívida Pública Consolidada 2.500.000,00 2.400.000,00 1.800.000,00 1.890.000,00 1.984.500,00 2.083.725,00(4,00) (25,00) 5,00 5,00 5,00

Dívida Consolidada Líquida (3.000.000,00) (2.500.000,00) (1.500.000,00) (1.575.000,00) (1.653.750,00) (1.736.437,50)(16,67) (40,00) 5,00 5,00 5,00

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2024 2025

Receita Total 28.566.172,25 27.947.700,00 40.000.000,00 40.575.789,78 41.163.844,70 41.760.422,16(2,17) 43,12 1,44 1,45 1,45

Receitas Primárias (I) 28.480.258,95 27.854.541,00 39.600.000,00 40.296.782,93 41.028.312,05 41.622.925,26(2,20) 42,17 1,76 1,82 1,45

Despesas Total 28.566.172,25 27.947.700,00 40.000.000,00 40.575.789,78 41.163.844,70 41.760.422,16(2,17) 43,12 1,44 1,45 1,45

Despesas Primárias (II) 28.190.301,56 27.634.064,70 39.300.000,00 39.865.713,46 40.443.477,42 41.029.479,50(1,97) 42,22 1,44 1,45 1,45

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 289.957,39 220.476,30 300.000,00 431.069,47 584.834,63 593.445,76(23,96) 36,07 43,69 35,67 1,47

Resultado Nominal 289.957,39 220.476,30 300.000,00 304.318,42 308.728,84 313.338,44(23,96) 36,07 1,44 1,45 1,49

Dívida Pública Consolidada 2.684.790,63 2.484.240,00 1.800.000,00 1.825.910,54 1.852.373,01 1.879.219,00(7,47) (27,54) 1,44 1,45 1,45

Dívida Consolidada Líquida (3.221.748,75) (2.587.750,00) (1.500.000,00) (1.521.592,12) (1.543.644,18) (1.566.015,83)(19,68) (42,03) 1,44 1,45 1,45

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Metodologia de cálculo dos valores constantes:
 2021 - 10,06%, 2022 - 6,86%, 2023 - 3,75%, 2024 - 3,51%, 2025 - 3,50%, 2026 - 3,50%, 2026 - 3,50%, 2027 - 3,50%
a) inflação media (% anual) com base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE.
b) Para o ano de 2024,  2025,  2026 e 2027 utilizou-se a inflação projetada pelo BACEN.
Indice para inflação e deflação: {1+(taxa de inflação do ano de referencia / 100)}
2022: 2023 2024
valor corrente x {1+(3,75/100)} x {1 + (3,51/100)}
valor corrente x 1,0375 x 1,0351
Valor corrente x 1,07391625

2023: 2024
valor corrente x {1+(3,51/100)}
Valor corrente x 1,0351

2024:
Valor corrente
2025 2024
valor Corrente / {1 + (3,51/100)}
Valor corrente x 1,0351

2026 2025 2026
Valor Corrente / {1 +(3,51/100) x {1 + (3,50/100)}
Valor Corrente / 1,0351 x 1,0350
Valor Corrente / 1,0713285

2027 2025 2026 2027
Valor Corrente / {1 +(3,51/100) x {1 + (3,50/100)} x {1 + (3,50/100)}
Valor Corrente / 1,0351 x 1,0350 x 1,0350
Valor Corrente / 1,1088249975

Valor Constante: equivalem aos valores correntes abstraidos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando-se os inidces de inflação ou deflação, aplicados no calculo do valor
corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano da ediçao da Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital 53.635.297,86 100,038.302.070,6241.563.444,72 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 53.635.297,86 100,00 41.563.444,72 100,00 38.302.070,62 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Dados retirados dos relatorios contábeis
Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Dados retirados dos relatorios contábeis
Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2023(a) 2021(c)2022(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023(d) 2022(e) 2021(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

1.011.750,00 605.670,00 109.790,00
0,000,00 0,00

1.032.265,89
1.032.265,89

644.467,01
644.467,01

110.300,98
110.300,98

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

1.326.000,00
1.326.000,00

88.000,00
88.000,00 111.522,05

111.522,05

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

261.511,83 555.245,94 (1.221,07)

0,00 0,00 0,00

1.326.000,00 88.000,00 111.522,05
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 20.515,89 38.797,01 510,98

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

1 1.500,00IPTU Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Contribuintes contemplados atraves de Leis municipais
especificadas e no Codigo Tributario Municipal

2.000,00 2.250,00 A compensação da renuncia de receitas será através da atualização da Planta
Genérica de Valores (PGV)

2 5.500,00TAXAS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Contribuintes contemplados atraves de Leis municipais
especificadas e no Codigo Tributario Municipal

5.700,00 5.900,00 Cancelamento de valores inscritos em divida Ativa que não foram objeto de
ajuizamento por prescrição.

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

A renúncia de receita ocorre quando um gestor público concede incentivos ou benefícios como isenção, anistia, remissão e outras concessões permitidas em lei.
Notas Explicativas

TOTAL 7.000,00 7.700,00 8.150,00

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2025

1.500.000,00Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

250.000,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.250.000,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

500.000,00Redução permanente de despesa (II)

1.750.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

500.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

500.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

1.250.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

A demonstraçao da margem de expansão das despesas obrigatorias de carater continuado visa a assegurar que não haverá criação de nova despesas sem a correspondente fonte de financiamento.
Em outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente da receita para suportar o aumento permanente da despesa de carater continuado, assim entendida aquela derivada de lei,
contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoriedade de execuçao por um periodo superior a dois exercicios, cumprindo, dessa forma a disposiçao contida no art. 4º paragrafo 2º, Inciso V da LRF.
Nesse sentido, o aumento permanente da receita é definido como aquele proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou ainda a criação de tributo ou
contribuição (Paragrafo 3º do art. 17 da LRF).
Caso necessario, a Margem Liquida de Expansão acima demonstrada, será utilizada pelo Poder Executivo, como forma de compensação do aumento das despesas obrigatorias de caráter
continuado em 2025.
O aumento permanente da receita foi calculado com base nas receitas correntes (Impostos, taxas e contribuiçoes, outras receitas correntes, transferencias correntes exceto convenios) previstas
inicialmente para o exercicio de 2024, projetando a inflação, subtraindo a estimativa dessas receitas correntes para o exercicio de 2025.
O Aumento referente à transferencia do FUNDEB foi calculado com base nas receitas que compoem a transferencia FUNDEB, previstas para o exercicio de 2024, projetando a inflaçao, subtraindo a
estimativa das receitas do FUNDEB para exercicio de 2025.

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO NA DATA DE ENVIO DO PROJETO DE LEI DA LDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

2019 24.000,00METROS QUADRADOS DE 1.314.400,60CONSTRUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS E CONTRAPARTIDAS 8.616,00 471.873,82 15.384,00 842.526,78

2073 100,00PERCENTUAL 383.654,03CONVENIO MAPA CALÇAMENTO 0,00 0,00 100,00 383.654,03

2074 100,00PERCENTUAL 2.411.100,00SALDOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO 0,00 0,00 100,00 2.411.100,00

2075 100,00PERCENTUAL 5.190.786,23PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA 0,00 0,00 100,00 5.190.786,23

2077 146,25METROS QUADRADOS 225.054,96REFORMA UBS JACUTINGA - CONTRAPARTIDA 26,82 41.289,74 119,43 183.765,22

2078 615,28METROS QUADRADOS 246.227,84REFORMA UBS CENTRO- CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 615,28 246.227,84

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Esse relatorio mostra as obras / projetos que estão em andamento na data do envio do Projeto de Lei da LDO, conforme detalhamento:

Projeto/Ativdade 2 019-  Programa Estradas da Integração, destinadas a melhorar a trafegabilidade na zona rural do CONVENENTE, mediante pavimentação poliédrica com pedras irregulares em
trecho rural,  empresa contratada J. Martins da Silva Pavimentações Ltda, obra com 35,90% de construção.
Projeto/Ativdade 2 073 - Convenio MAPA, calçamento, Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares na comunicade de Diamante, empresa contratada Trigef Construtora de Obras Ltda, obra em
fase inicial.
Projeto/Ativdade 2 074 - Saldo de Superavit Financeiro do Exercicio Anterior , Convenio  ITAIPU BINACIONAL PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA,  no valor de R$ 2.411.100,00,  em fase de
licitação.
Projeto/Ativdade 2 075 - PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA Convenio Estadual nº 159 SECID,  no valor de R$ 5.190.786,23, co  contrapartida municipal, obra em fase de licitação.
Projeto/Ativdade 2 077 - Reforma e ampliação de unidade basica de saude na localidade de Jacutinga, empresa contratada Trigef Construtora de Obras Ltda, obra com percentual de 18,34%
concluida.
Projeto/Ativdade 2 078 - Reforma e ampliação de unidade basica de saude do Centro de Goioxim, empresa contratada Trigef Construtora de Obras Ltda, obra em fase inicial.

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2022

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2023

ESTIMADA

2024 20262025 2027

PROJETADA

11 1.786.013,49IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.982.600,00 2.144.014,39 2.358.415,83 2.500.000,00 2.625.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

12 100.000,00CONTRIBUIÇÕES 150.000,00 160.000,00 170.000,00 200.000,00 210.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

13 50.000,00RECEITA PATRIMONIAL 291.360,00 60.000,00 66.000,00 72.600,00 76.230,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

16 40.000,00RECEITA DE SERVIÇOS 40.000,00 48.000,00 52.800,00 58.080,00 60.984,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

17 23.043.986,51TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.373.000,00 35.667.985,61 37.240.784,17 38.946.120,00 40.893.426,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

19 30.000,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 58.040,00 60.000,00 66.000,00 72.600,00 76.230,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

21 500.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO 50.000,00 600.000,00 660.000,00 726.000,00 762.300,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

22 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS 200.000,00 60.000,00 66.000,00 72.600,00 76.230,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

24 1.000.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 905.000,00 1.200.000,00 1.320.000,00 1.452.000,00 1.524.600,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2024.

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
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A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada, com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2022 e 2023, sendo tambem utilizada a receita orçada do
exercicio de 2024.

Notas Explicativas

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 3/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, atendendo ao Artigo 75 Inciso II e VIII da Lei Federal 
nº 14.133/2021, informa que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contratação dos serviços 
de transporte escolar na linha nº 43 do interior do município, convocando os eventuais 
interessados do ramo para apresentação de propostas adicionais. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS até as 00:00h (horário de Brasília) do dia 21.08.2024, exclusivamente via e-mail no 
seguinte endereço: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. O procedimento reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. 
O Edital encontra-se disponível no seguinte endereço: www.guaraniacu.atende.net Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, no mesmo endereço de e-mail acima 
ou pelo Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 15 de agosto de 2024. 
 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl .pr .gov.br   /  l egislat ivo@cmnl .pr .gov.br  
Fone: (42) 99913-5236 

_________________________________________________________________________________ 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do seu presidente, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade DISPENSA, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste processo 
e seus anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar revisão/manutenção do veículo oficial 
(Voyage 1.6, MI, G6, 2013/2014, flex, placa:AWX-1260) da Câmara Municipal de Nova 
Laranjeiras. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.516,26 (oito mil quinhentos e dezesseis reais e vinte e seis 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CNPJ nº 
95.587.663/0001-60. 
DATA E HORÁRIO RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS: 16/08/2024 às 08:00 horas até 
22/08/2024 às 17:00 horas através do e-mail licitacao@cmnl.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: através do e-mail licitacao@cmnl.pr.gov.br e do 
telefone (42) 99913-5236. 
A íntegra do processo e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial da Câmara Municipal 
https://www.cmnl.pr.gov.br/licitacoes.php.  

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ADÃO KREKANH PAULISTA 
Presidente da Câmara Municipal 
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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 44/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais 
de artesanato. Prazo: de 12 de agosto de 2024 a 11 de agosto de 2025. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

85/2024 COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA 
LTDA 08.574.064/0001-08 13.121,10 

86/2024 EDUARDO GUERRA DO CARMO 23.647.237/0001-64 71.391,05 
87/2024 M.L. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 44.651.148/0001-61 34.869,00 
88/2024 SIMONE KACIANO DE ARAUJO - ME 11.234.029/0001-54 32.551,40 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 03 ao Contrato n° 126/2022 – Concorrência Pública nº 14/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Este tem por objeto a ALTERAÇÃO (ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO) da 
META FÍSICA E FINANCEIRA. Fica suprimido o valor de R$ 176.263,56. Fica acrescido o valor 
de R$ 17.138,50. O valor da diferença é de - R$ 159.125,06. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ADITIVO nº 04 ao Contrato n° 51/2023 – Concorrência Pública nº 02/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ sob nº 77.744.134/0001-41. 
Prorroga-se o prazo de vigência em mais 90 dias, desta forma, de 02.09.2024 a 30.11.2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 03 ao Contrato n° 100/2023 – Concorrência Pública nº 07/2023 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de execução em mais 60 dias, de 19.08.2024 a 
17.10.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 058/2024 de 15/08/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  057/2024 de 12/07/2024. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 064/2024 de 15/08/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  050/2024 de 03/07/2024. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


